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A T A  -  6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2023 

 

Aos 7 dias do mês de dezembro de 2023, em reunião presencial realizada 

no Centro de Formação de Professores, reuniram-se os membros deste 

Conselho que assinam a lista de presença, bem como alguns convidados para 

a 6ª Reunião Ordinária do corrente ano. Antes de iniciar os trabalhos, a 

vereadora Elisa Representa Taubaté (Cidadania) convidou os conselheiros para 

acompanhar a homenagem à professora Marta Castro Marcelino da Silva, com 

entrega da Comenda “Jacques Félix”, a mais alta condecoração concedida pela 

Câmara Municipal de Taubaté devido a grande contribuição da professora ao 

nosso município - a solenidade acontecerá nesta noite, às 19h. Iniciando os 

trabalhos, o Secretário Geral fez a leitura da ata da 5ª Reunião Ordinária, 

realizada em 08 de novembro. Em seguida, os conselheiros tiveram acesso às 

minutas dos Calendários Letivos para 2024 na Rede Municipal de Ensino 

(Educação Infantil; Ensino Fundamental, Médio e EJA; EMEIF Infantil; EMEIF 

Fundamental; EMEEEIF Madre Cecilia; EMA Maestro Fêgo Camargo; EMCA 

Engenheiro João Ortiz). Como se trata de uma série de documentos com 

diversos detalhes, foi proposto que o Conselho se reúna em Reunião 

Extraordinária, quando todos terão tido maior tempo para conhecimento dos 

Calendários e poderão sanar dúvidas, apresentar sugestões e emitir parecer. A 

proposta foi acolhida pelo Vice-Presidente, desde que as minutas sejam 

compartilhadas com os conselheiros e estes documentos não sejam divulgados 

externamente. A servidora Suellen aproveita a presente reunião para esclarecer 

que os Calendários foram produzidos considerando a importância de direcionar 

as ações para o próximo ano letivo, destacando que uma das readequações 

necessárias para 2024 é a ampliação do período de recesso no meio do ano, 

devido a diminuição dos feriados durante a semana. A servidora Priscilla, 

supervisora das demandas pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação, 

esclarece que os Calendários apresentam mais dias previstos do que o mínimo 

de 200 dias letivos, visto que algumas datas poderão ter suas atividades 

suspensas por posteriores determinações, como Aniversário da Cidade (07/02), 

Independência do Brasil (07/09) e Dia do Servidor Público (28/10) e estes dias 

letivos a mais, caso sejam suprimidos, não precisarão ser repostos. O pai Cícero 
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sugere que as discussões para aprovação dos Calendários ocorram ainda na 

presente reunião, enquanto que o professor Diego aponta que são diversas 

informações que precisam ser analisadas com cuidado e os conselheiros não 

tiveram acesso prévio para tal. A servidora Suellen endossa a sugestão, 

propondo que o Conselho observe com atenção aos Calendários e apresente 

devolutiva na próxima semana, a fim de que a Secretaria de Educação se 

organize para dar publicidade às escolas e, consequentemente, às comunidades 

escolares. Com a aprovação dos membros titulares, uma Reunião Extraordinária 

foi agendada para a próxima quinta-feira (14), às 10h, no mesmo local. Em 

seguida, a servidora Suellen aproveita para propor que o Conselho reflita acerca 

do Fórum Permanente de Educação, ação realizada anualmente para 

acompanhar e discutir sobre os Planos Nacional e Municipal de Educação, 

observando se as metas previstas estão sendo cumpridas pelo município. A 

servidora reforça que este é um assunto que deve ser trazido à pauta do CME 

em breve. A diretora Flaviane apresenta a necessidade do colegiado em 

participar de formações para a atuação como conselheiros municipais, demanda 

acolhida pela servidora Suellen enquanto representante da SEED. Além disso, o 

pai Cícero também aponta a necessidade de um apoio jurídico ao Conselho, 

esclarecido pelo professor Diego que o CME é associado à UNCME (União 

Nacional dos Conselhos Municipais de Educação) e pode contar com 

assessoramento jurídico desta instituição. A servidora Suellen firma o 

compromisso para futuras formações ao colegiado, aproveitando para registrar 

a grande contribuição que o professor Fernando Borges promovia nesta área 

antes de seu falecimento há poucos dias. Após, sem novas manifestações dos 

conselheiros, a reunião foi finalizada. Sem mais, encerro a presente ata redigida 

por mim, Diego Donizeti de Alvarenga Reis, Secretário Geral. 
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P R E S E N Ç A  -  6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2023 

07 de dezembro de 2023, às 14h 

CONSELHEIROS (de acordo com o Decreto Municipal Nº 15.670/2023) 

 

 REPRESENTAÇÃO MEMBRO CPF ASSINATURA 

I Secretaria de Educação 

Titular Fábio Moutinho Bueno   

Suplente Suellen Patareli Miragaia   

II 
Professores da  

Rede Municipal de Ensino 

Titular Diego Donizeti de Alvarenga Reis   

Suplente Marcela Chiste Bueno Pinto   

III 
Diretores da  

Rede Municipal de Ensino 

Titular Flaviane de Carvalho Andrade   

Suplente Franscislene Aparecida Arruda Teixeira da Silva   

IV 
Conselho Municipal  

dos Direitos da Criança  
e do Adolescente 

Titular Thiago Bernades de Jesus   

Suplente Fernando Borges Correia Filho   

V 
Conselho Municipal  

de Alimentação Escolar 

Titular João Carlos Moreno Gomes   

Suplente José Lopes   

VI 
Servidores da  

Rede Municipal de Ensino 

Titular Jeferson Bruno Martins Mendrot   

Suplente Amanda de Barros Carvalho   

VII 
Professores da  

Rede Estadual de Ensino 

Titular Dorgival de Araújo Lima   

Suplente    

VIII Rede Particular de Ensino 

Titular Marcelus André Mello Aguiar   

Suplente Andreia Maria de Andrade Santos   

IX 
Diretores da  

Rede Estadual de Ensino 

Titular    

Suplente    

X 
Pais de alunos da  

Rede Municipal de Ensino 

Titular Gisele Cristina Saraiva Maia   

Suplente Cícero de Melo Ribeiro   

XI 
Alunos da  

Rede Estadual de Ensino 

Titular    

Suplente    

XII 
Associação Comercial e 

Industrial de Taubaté 

Titular Camila Cristina de Oliveira Monteiro   

Suplente Raquel Carvalho Oliveira   
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P R E S E N Ç A  -  6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2023 

07 de dezembro de 2023, às 14h 

CONVIDADOS 
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